
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

PROPOSTA

CÂMAR,À MU ICIpA|. 0t MumÁÉ

PROJETO LEI No: 406/2025 - Protocolo: 475512025
APROVADO

o tí
Data:2811112025

Êmentâ do Prcjetoi Autoriza o Chefe do Poder Executivo MunÍcipal a efetivdr

abertum de crálito ddicional especial nd Lei OrÇamentárid no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

AdministraÉo Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de lvluriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no atlL. 72, VIl, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno dêsta Casâ Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, asslm se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

M
"E

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂulnn MUNIcIpAL; LEGIsLÀçÃo RELACIoNADA A INIcIATIVÂ
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa,
§ 10 - Se a Cámara não se manifestaÍ em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delabe€ção quanto àos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior úo corre em perícdo de recesso da Câmara nem se ôplica
a projeto que depende de um quorum especial pard ôprovaÉo de lei orgânica estatuááa ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência/ veja-se:

Art. 98. Quando sê tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, esbe

será encâminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigir pârecer de outrtts Comissôes, estás sê reunirão

con,untamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, pala opinarem sobre a

matéria, excetuadô a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere êste artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunaão imediâta;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prdzo do § 10, o proieto será anunciado parô a

ordem do dia da reunião sêguante;

§ 40 - Os proietos a que sê refere este artigo terão preferência para dascussão e votôção sobre

todo6 os demais, salvo na hiÉte5e do projeto dê Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos dâ lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendôs até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, pôra que possam êmitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORUM ÉXtGtoO PARAVOÍ^C^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 406 de 2811112025 que Autoiza o Chefe do Pocler Execuüvo

Municipal a efetivar afuÍtun de crédito adicional esptrial na Lei Orçamentáia no

7151 de 06 de dezembro de 2024, c.aÍece ser analisado com bas€ nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do inteÍesse lo€al, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciauva privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamenÉria,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Art. 24. Compete à União, aos Estados ê âo Distrito Federâl legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, Enancc!Ío p€nitenciário, econômaco e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se.á a estabelecer

normas gerôis,

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas qeràis não exclui a compêtência

suplementar dos Estados.

Praça Cd Pen@ d6 lLd6tro3 !/ÍÉ, c6tÍo - c^ q PosÍr 152 - Tél (32)36396-3050, CEP 36 460,015, MuÍiré, ilG
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Aliado a isso, a ConstituiÉo da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

art],go 24, as competências concoÍÍentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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§ 30 Inexistindo leifederal sobre normas gerais, os Éstados exercerão a competência legislativa

plena, pôra atender a suas peculiaridades.

§ 40 A supervêniência de lei fede.al sobre normas gerais suspende a eficácia da lei êstadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos 14unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

U - suplementar a legislação fedeÍal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

oÍçamento anual e aos créditos adicionâis serão aprêciâdos pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

PBçá Cêl Peà@ dê Medêrcs 5;/É, Cârrc CÁrrPôqÁL152 Têr (32)36396-3050- CEP 36.430-015 - MuÍiaé.MG
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§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderâo sêr uti,izados, conforme o

caso, mediante créditos especiais ou suplemêntares, com prévia e específica autorizaÉo

legjslativa,



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leaislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do municÍpio a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÊura de cÍédito adicional ESPECIAL com todas as especiflcações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados-

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, An.41, inciso l, sendo que a

abeÍtura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Att. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supêrávit tiiancelro apurado em balanço patrimonial do êxercício anterior;

II - os provenientes de exce§so dê arr€cadâção;

III os resultantês dê aliulação parcial ou total dê dotaçõ€s otTâmêntáriâs ou de

crálitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operações dê crárito êutorizadas, em forma que juridicamente possibilite

ao Poder Executivo realizá-lôs.

PÉÇa Cer Peh@ dê Medêircs 8/É, cênr6 c^MPosBL152-Tet:(32)36396-3050-CEP36330-015 Munàé MG
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Att. 72 - CÀbt. à Cámara Municipal, com enção do Prefeito, não exigida esta paÉ o
especiÍicado no aft, 77t dispor sobre as matédôs de competênciã do Municípiq

especificamente:

III - plano plurianual e orçamêntos anuais;
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Por excesso de affecaddçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecãdação prevista e a realizada.

A anulddo podeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às opemções de crédito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

flnanceiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os ctálitos oryâmentánbs, inclusive os crálitos especidit abertos e aditadas ao

oçâmehto dnudl, áo ou se tomam insuficientes, â lqislaáo autoiza a abeftura de clá1itos

suplementarcs. Estes estão assim diretdnente rclacionados ao orçan ento. Suplementa-se, @it
os ctáJitos do oryamento anuâ|.

É tambem do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,..) a Administração PtiblÁ.a utilizar-se-á do Ctálito Suplemenbr semprc que alguma dotação

prevista na Lei OrçamenhíÍid Anudl se toma insufrciente para o atendinento de desÊsas. Essa

1 . A LEI 4.320 COMENTÂDA - COI4 A INTROOUSO DE COMENTÁRIOS À LEI DE RESPONSABILIDADE

FlscAL 30a Edição - IBAM - É9. 104.

2 - LEI N.o 4.320 COMENTADA 
^O 

ALCANCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Fórum - pá9. 300.

P€É cêl Pacheôde Meden6, vd. Cêito CahPosral152.Íêt.:(32)36396-305GcEP36.330415-Munaé-itc
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insufrciêDcia pode set oigiodda bnto da fixaéo inicial do vdlor da dotêçáq que se tornou

inconrytível an a talilade das despéds ê sêrefi realizadas, quanto decofiente de z,nubçáo,

total ou @rcial, da m6n a, pÊ o atendinento de suplenenlaçáo de oütra dobçáo

orçament*ia. Cofiio os Ctá1it6 Suplenentaes alÉram a Lei de Oryamento Anual, eles sli

podem 5e processar mdiante autoizações lqislativat isto é atavés de Lei. Via de regm, essa

autoização é dad4 pelo Poder Legislativo, no iprio texto dd Lei de Oryanento Anual, ocdsião

an que se iixa tamtém o limite do vabr globl, eh teÍnos de perentuais, do totàl da

supbrnentaéo orçaorentária d ser prxdifu pelo aóninistado| duÉnte o exercíito frndoero.

Áutorizados lqislativaÍfiente, os fuitos Or?mentários se conoetizam, na prática, dtrêvé, de

sud aktturà @r Deqêto do Chefe do Pder Exúutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Âít. 167. São v€dado6l

(...)

V - ô aberturâ de d&no lplem€nbr ou êspeoôl sem Psria autorizado legidativa ê sêm lndi@!ão dos

recursoG aoíÍespondeítes;

(..)

Neíe diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Municílio de Írês Pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Cámara Municipal - Autorização para abertura de créditos

especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da íegra geral da estrita legalidade

orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do

disposto no art. 45 da Lei n,4,32016/.." "Este egregio Plenário, por vezes, abordou o

tema da abertura dos crálitos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta

n. ?23.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessâo de

0311012007, que, com base no inciso )C{III do art. 84, c/c o inciso IU do art. 165 e o
inciso V do art, 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4.320/64,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administação Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciaüva privativa do

P,.,. cer Pào@ dê ,rêdeios ,É cát! c.-Po<.r52.re ,rrr:o396 ro5o'cÉP 36 s30 or5 Munãe'MG
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CheÍe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de l4eios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicaÍ a fonte dos recursos pêra fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de crédito,"

Das Classificacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crálito adicional esoecial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial devê ser precedida de exposição justificada. A iustificativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente para cada

processo de forma clara e objetiva. como se denota na iustiflcativa oue acompanha o

oresente proieto, sendo que o mesmo busca atender a necessidadê da

Secretaria Municipal dê Saúde.

4 - DA COI{CLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açôes que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

P6çâ c8l P&llod€Ll€óa6. rn!, caôró - cÀe Pcr^! 152'Têr (32) 3639e3O5O- CEP 36 330415.Mun.é - lic
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade foÍmal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da câmara Municipal de

MuÍlaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 406 de 2g/lt/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOT{AL E LEGAI, devendo o mesmo

ite Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_4ggg44gggg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não yinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ APROVAçAO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes,
pensâmênto dos edis. Do Plenário da Câmara M

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. MuÍiaé, ddta da

RANGEL MARTINO D PAIVA Presidente

I"lUNIQUE HELENA DA N ( DA

REGINALDO DE RO Membro

CH US BAHIA - Suplenter

Comissão de ConstituiÉo, L€gislação e lustiça - Composição art. 83 RI.

Póç3 Cel Pacheo dê Medêims íd.cenrrc,cÀsPosú!152-Ter (32)363963050 CÉP36330015 Mlnaé MG
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de Muriaé/MG para

SAÚDE) - Retatora

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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T4A BILA .

DEVAIL GOI4 Relator

ANTONIO AFONSO SO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEÚSTA DE (CLÊISSINHO) - Suplente{

Comissão de Âdmiristração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA DE NHO) - Relator

ANTôNIO AFONSO SOARES DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOI4ES coRRÊA - suplente5

Com. dê Finanças, Orçamêntos e Tomada de contas - Composição aÊ. 83 RL

I í
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PROJETO LEI Í{o: 406/2025 - Protocolo: 475512025

Data: 28hLl202s

Objêto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da propostá

apresentada: Ementa do Prcjetoi Autorizd o Chefe do Poder Executivo l"lunicipal d

efetivar afufturd de crédito ddicional especidl na Lei Orçamentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lundica Legislatlva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

eslas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

me

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, estâ Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pelã Comissão

de Constituição, Legislação e lustrça.

5e

PÍ4á cêr Pacheo dê MedeÍos íp, Centro cluPosrÁl152 Íê1 (32)333963050 cEP36330-015-Munáó-MG
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Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tern força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.
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r

n

I
.lâ 2ôr^w:.i^ rôcâôira^r

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

É o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Ple

Legislativa. Muriaé/lvlc, ddta dd votdção do parecer das

Munici@l de Muridé.

Francisco Carvalho

desta Casa

da Gmara

I urídico

3

b "O pr*er emitido pr prúurador ou ddvqddo de óryão da administração não é dto

administrativo. Nadd mais é do que ê opinião emittda Flo oprador do direiA opinião tffnico-juidica,
que oienbní o administratur nô tdnada da d€isãô, na prátia do ato administÊtivq que * constitui

nd e.(eução ey ofrcio da let. Na o@ftunidade do julganento, @rquanto en,afuido na élkie simpl5

NrúeL ou sej,a, dto opindtiw que @ria set ou não, consklerado plo ôdministador." (Mandàdo de

S€gurançô n" 24.584-1 - Distrito tueral - RelatoÍ: Min. Plarco Aurélio de l4ello - STF.) Sem grifo no

original
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lêi Orgânica do MunicÍpio. Ressalto que as questõ€s financeiras e orçâmentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que imoeça o seu normal trâmite.
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PARECER DA COMISSÂO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comlssão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt. 1?0. lido ein plenárlo, o proi& 5êrá disEibuído às comissõas Psrnân€ôte5, quc

cüidarão dê aprEaêntâr Darêcêr à ltlcsâ, sêndo quê, têndo assim ocorrldo, o pmieto 5êá

irduldo na ordem alo dia pará disaüssão G vohção, coôlbnna sagu€:

§ 10 - Em regra, os poetos de lei e de resolução passam por 03 (tÍês) vobdes;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (pnmerra) discl§são, podendo ser:

à) rejeitâdo;

b) aprovado, sem emendâs;

c) aprovado, com êmendâs das Comissões;

d) receber emendâs, subemendas ou subst luüvos em Plenáío.

I - Sê o Projeto é rejeitado seguini para a SecretôÍiô da Cámara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser ôprovado sem emendas, sêÍá enviado à l4esâ Dirêtorã para, nas reuniões

subs€quentes, ir à 2. e 3à votâções;

III - Se for ôprovado com emendas das CoÍnistõês, seÉ enviado à Comissão de Redàção parã

elaborâção de ópia da redação do vêncrdo, ol, s€ja, a nova redação do proi€to com as emendas

aprovadas no lo (pnmeiro) túmo de votação. para que este retome ao Pleúrio;

P6Ç. c.r Pácr@ dêirhdac, s/É. &rtD'caB PG ! 152-T.l (32)3ô398305e cEP 36aao{15 Mun!á _ llc
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§ 30 - Havendo apresentàção de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sêndo remetjdo, com

as emendas, às Comissões Permanentês competentes, apos o que, emiüdos os pârecerês, retomaá à
Ordem do Dia parâ ôpreciàção pelo Plenáno;

§ 4o - O projeto que receber emendas êm PlenáÍio retoÍnaní às comissões ê voltâni à pauta ainda em lã
(primeara) discussão, podendo ser:

a) aprcvado com emendas, haúesê em que será enviado à Comissão de Redâção pôra elôborado d.
redado do venciroj

b) aproyâdo, têndo as emendas rejeltadas, segrié para a Sêcretària para ir à 2à discússão e votaçâo.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoii-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressâltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154, determina

que sem especificar que serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apres€ntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressivô - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II suHitutiva - é aquelâ apresêntâda como sucedánea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - àditiva - a que acrescentà algo à proposiÉo;

Iv - de redação - aquela que alterô somente a redaÉo de quâlquer proposição.

PEçá Cd P&he óa Mêdâr6 Vnorcenr,o. cr* p<ML rsz ier (32)363!ê3050-CEP36330.015 Munsê MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDÂDE DE APROVÂçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS. quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tiío pouco reflete o

oensâmento doS edis.

Por fim, diante do exposto, cônclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da C;mara Municipal de I4uriaé/MG, datd da votaÇão em plenáio.

REGINALDO DE - Presidente

CLEISSON EVANGEUSTA NHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAÚDq - Membro

DEVAIL GOI4ES ÊA - suplenteT

com. dê Finanças, orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

I
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmard Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçês legais e reqimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉC ICA LEGISLTÀÍIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteÍiosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente proleto pela Comissão ao flnal subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Projeb, pard ser discutida e votadd, independe dos

interstícios constan tes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este e o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, BeÍa-a

publicacáo da oresente lei, com a redacão acima.

Foi delib€rado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

m
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou p€quenos erros oítográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.
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art.240 do Regimento Internos. l4uri votdção em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

CHR§NAN - Relator

CLEISSON EVANGELIÍA UZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPIENTE'

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

s kfti ddnitifu efienda à tdaéo Íinal, com d froalidade exclusiva de ordenat a natéria, cotigir d

linguàqefi, os engpnos, as aontradições ou prê adaar o seu te,xto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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